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“Ninguém nasce odiando outro pela 

cor de sua pele, por sua origem, 

ou sua religião. Para odiar, as 

pessoas precisam aprender, e se 

elas aprendem a odiar, podem ser 

ensinadas a amar”

Nelson Mandela
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APRESENTAÇÃO
Os mecanismos de operação do racis-

mo são múltiplos e, por essa razão, as 

formas de enfrentamento também de-

vem ser. Nesta perspectiva, a presen-

te cartilha de letramento racial tem 

como objetivo ser uma ferramenta pe-

dagógica de enfretamento e combate 

ao racismo. Como sabemos, o racis-

mo pode ser identifi cado em situações 

que uma pessoa negra ou um grupo 

de pessoas negras são expostas a si-

tuações que causam constrangimen-

tos, discriminações, violência física 

ou verbal, pelo simples fato do seu 

pertencimento racial. É importante 

ressaltar que pessoas racistas, cons-

cientemente ou não, têm difi culdade 

de tratar pessoas negras como seme-

lhantes, em razão da suposta superio-

ridade racial dos sujeitos brancos.

A cartilha foi elaborada por um grupo 

de alunos, majoritariamente voluntá-

rios, do Projeto Letramento Racial, o 

qual foi aprovado no Edital PROEX/

UFPA nº 01/2023, sendo vinculado ao 

Instituto de Ciências Jurídicas da Uni-

versidade Federal do Pará. Esse pro-

jeto de extensão possibilita, por meio 

de uma pedagogia étnico-racial, a 

aquisição de novos saberes e incenti-

va práticas antirracistas, com foco de 

atuação em escolas públicas do mu-

nicípio de Belém, mas com pretensão 

de alcançar outras instituições públi-

cas e privadas. As visitas às escolas 

são realizadas por meio de ações dia-

lógicas que visam à conscientização 

dos efeitos prejudiciais do racismo e à 

construção de uma consciência positi-

va sobre a negritude.

Defende-se que o projeto possui uma 

relevância intrínseca por ser uma 

ferramenta de enfrentamento ao ra-

cismo, haja vista que a construção 

de uma sociedade verdadeiramente 

democrática não é possível em um 

cenário de profundas desigualdades 

raciais, como é o caso da socieda-

de brasileira. Nesse enfrentamento, 

temos como parceiro o Tribunal de 

Contas do Estado do Pará - TCE, que 

possibilitou a impressão e auxiliou na 

difusão da cartilha, assim como tem 

acenado para outras parcerias.



LETRAMENTO RACIAL

O letramento racial consiste, grosso 

modo, em todo processo educativo- 

formativo que promove a construção, 

no sujeito, da capacidade de identifi -

car e reconhecer práticas racistas no 

âmbito de sua cultura e vida cotidia-

na. Trata-se de um termo que foi pri-

meiramente utilizado pela socióloga 

afro-americana France Windance Twi-

ne e, no Brasil, foi traduzido pela psi-

cóloga Lia Vainer Schucman (2014). 

Consiste, assim, em uma prática de 

natureza política e pedagógica tradu-

zida pela necessidade irremediável 

de desconstruir formas de pensar e 

agir que foram naturalizadas por um 

grande sistema de opressão racial 

que denominamos de racismo.

O racismo, como dito anteriormente, 

para além de uma prática de indivídu-

os e presente nas instituições públi-

cas e privadas, está base de formação 

e estruturação da sociedade brasilei-

ra. Assim, o racismo é um fenômeno 

estrutural que permeia todos os as-

pectos da sociedade brasileira e pos-

sui vários mecanismos de manifesta-

ção por meio da linguagem, do humor 

hostil, da exclusão de pessoas negras 

dos espaços de poder, dentre outros.

As relações sociais no Brasil, portan-

to, estão pautadas pela racialização. 

Nesse sentido, destaca-se a importân-

cia do letramento racial, que, por ser 

um conjunto de práticas pedagógicas 

antirracistas, tem por objetivo cons-

cientizar as pessoas da estrutura e do 

funcionamento do racismo na socie-

dade. Por meio do letramento racial, é 

possível a construção da consciência 

racial de pessoas negras e o fomento 

à responsabilidade de pessoas não 

negras por meio de práticas antirra-

cistas. Por consequência, pode tornar 

a sociedade apta a reconhecer, criti-

car e combater atitudes racistas em 

seu cotidiano, ajudando a descons-

truir as ideias estereotipadas sobre 

as pessoas negras e a promover uma 

sociedade mais justa e igualitária.

O racismo é aprendido 

e, desse modo, é 

necessário aprender 

a ser antirracista!
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O PACTO DA BRANQUITUDE é uma obra escri-

ta pela psicóloga e ativista Cida Bento, a qual aborda 

a construção do ideário universal que foi cunhado 

em torno da branquitude e como esta lógica deter-

mina as relações sociais.

“(...) trata-se de compreender a perspectiva que emer-

ge quando deslocamos o olhar que está sobre os “ou-

tros” racializados, os considerados “grupos étnicos” 

ou os “movimentos identitários” para o centro, onde 

foi colocado o branco, o “universal”, e a partir de onde 

se construiu a noção de “raça”. (Bento, 2022, p. 15)

A LIBERDADE É UMA LUTA CONSTANTE 

é uma obra que compila discursos e entrevistas da 

autora e fi lósofa estadunidense Angela Davis, nos 

quais aborda diversas temáticas politicas e raciais, 

desde fundamentos conceituais à luta antirracista.

“A história negra, seja aqui na América do Norte, seja 

na Ãfrica, seja na Europa, sempre esteve impregnada 

de um espírito ativista de protesto e transformação” 

(Davis, 2018, p. 105)

TORNARSE NEGRO é uma obra escrita por Neu-

sa Santos Souza que faz análises de diversos depoi-

mentos esmiuçando a forma com a qual o racismo 

projeta consequências emocionais e sociais na vida 

dos interlocutores.

“Ser negro é além disso, tomar consciência do pro-

cesso ideológico que, através de um discurso mítico 

acerca de si, engendra uma estrutura de desconhe-

cimento que o aprisiona numa imagem alienada, na 

qual se reconhece” (Souza, 2021, p. 115)
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POR QUE É 

NECESSÁRIA 

UMA EDUCAÇÃO 

ANTIRRACISTA ?
O antirracismo pode ser entendido 

como um conjunto de práticas que 

auxiliam no enfrentamento e comba-

te ao racismo. Trata-se, portanto, da 

oposição ao racismo, ao preconceito, 

à discriminação racial e às práticas e 

teorias racistas. De acordo com Rios, 

Santos e Ratts (2023), o antirracismo 

brasileiro tem sido um instrumento 

de lutas contra as restrições da cida-

dania do povo negro. Nesse sentido, o 

antirracismo é uma ferramenta para 

a construção da justiça racial, assim 

como de uma sociedade democrática, 

justa e diversa.

Não é possível a construção de uma 

sociedade genuinamente democrática 

sem o conhecimento e enfrentamento 

do racismo que, estruturalmente, im-

pede pessoas negras do gozo de direi-

tos fundamentais. Assim, defende-se 

que o passo inicial para o enfrenta-

mento ao racismo é entender seus 

mecanismos de operação, o que pode 

ser alcançado por meio do letramento 

racial.

Nesse sentido, uma educação antirra-

cista aponta que é dever de todos as-

sumir um compromisso político com 

a luta antirracista, de modo que inclu-

sive pessoas brancas devem se impli-

car ativamente na construção de uma 

sociedade livre do racismo, haja vista 

que o projeto racial existente desde a 

colonização as privilegiou simbólica e 

materialmente.

Desta feita, segundo Bárbara Pinheiro 

(2023), uma educação verdadeiramen-

te emancipatória, portanto antirracis-

ta, deve implodir os estigmas raciais 

vigentes, ao realizar um movimento 

contra-hegemônico de celebração da 

negritude: da história, da cultura, da 

arte e dos conhecimentos das popula-

ções negras afro-brasileiras.



AS LEGISLAÇÕES 

ANTIRRACISTAS

43

PEQUENO MANUAL ANTIRRACISTA é uma 

obra escrita pela fi lósofa e ativista Djamila Ribeiro, que 

apresenta breves conceituações para entender o racis-

mo e suas origens, além de discorrer sobre as formas 

de combate ao racismo.

“Os sinais de apagamento da produção negra são evi-

dentes. É raro que as bibliografi as dos cursos indiquem 

mulheres ou pessoas negras; mais raro ainda é que in-

diquem a produção de mulheres negras, cuja presença 

no debate universitário e intelectual é extremamente 

apagada.” (Ribeiro, 2019, p.63)

LETRAMENTO RACIAL  UMA PROPOSTA DE 

RECONSTRUÇÃO DA DEMOCRACIA RACIAL 

é uma obra que convida o leitor a dialogar a partir da 

construção de uma perspectiva pautada na solidarie-

dade racial e da compreensão de que vivemos em um 

regime democrático, que de modo organizado possibi-

lita acesso a mecanismos institucionais que nos permi-

ta realizar nossas próprias aspirações.

“A solidariedade surge, então, como um princípio polí-

tico e jurídico de imensa relevância para a democracia, 

porque possibilita a construção de uma sociedade base-

ada no propósito de realização dos interesses coletivos” 

(p. 26-27)



OBRAS BÁSICAS 

PARA INCIAR O 

LETRAMENTO RACIAL
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LEGISLAÇÃO INTERNACIONAL

No atual panorama jurídico mundial, 

é notável a expressiva importância 

atribuída aos tratados internacionais 

e ao direito internacional enquanto 

instrumentos de diálogo e efetiva-

ção dos direitos humanos. Assim, é 

fundamental compreender como a le-

gislação global tem atuado em prol da 

garantia de medidas de combate ao 

racismo, bem como analisar como o 

Brasil tem recepcionado essas inova-

ções em seu ordenamento legal.



A partir do texto da referida Conven-

ção, é possível extrair que, para eli-

minação das discriminações raciais, 

há duas metas essenciais a serem 

cumpridas pelos Estados-parte: o 

dever de proibir toda forma de discri-

minação racial e o dever de promover 

políticas que visem à promoção da 

igualdade substancial, ou seja, não 

somente o tratamento igualitário for-

mal da lei, mas também a promoção 

da igualdade material em sua relação 

com as oportunidades e condições de 

vida oferecidas aos sujeitos.

Assim, a Convenção estabelece não 

somente a necessidade de medidas 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL 

SOBRE A ELIMINAÇÃO DE 

TODAS AS FORMAS DE 

DISCRIMINAÇÃO RACIAL

A Convenção Internacional sobre a 

Eliminação de todas as Formas de 

Discriminação Racial foi promulgada 

internamente em 1968, por intermé-

dio do Decreto n. 65.810/1968, e teve 

um importante papel histórico na re-

afi rmação dos direitos humanos, ao 

condenar o colonialismo e todas as 

doutrinas que defendem uma supos-

ta superioridade racial entre os seres 

humanos.
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ra nº 23 da Academia Brasileira de Letras. Machado de 

Assis é amplamente reconhecido como um dos maiores 

nomes da literatura brasileira. Sua obra infl uenciou ge-

rações de escritores e leitores ao redor do mundo.
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dam como se expressam os seguintes 

fenômenos: a discriminação racial, a 

discriminação racial indireta, a dis-

criminação múltipla ou agravada, o 

racismo, as medidas especiais, a ação 

afi rmativa e a intolerância. Cabe sa-

lientar, ainda, que é fundamental a 

unifi cação interpretativa das concei-

tuações para que se possa garantir 

efeitos práticos efi cientes.

repressivas para eliminar atos dis-

criminatórios, como também deter-

mina que os Estados devem reafi r-

mar e efetivar os direitos à educa-

ção, à cultura, à informação, à saú-

de, dentre outros que precisam ser 

garantidos a todos, sem distinção, a 

fi m de que se promovam, sobretudo, 

reparações históricas aos sujeitos 

que foram alvos de seculares pro-

cessos de marginalização.

Saiba mais: 

https://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/decreto/1950-1969/
D65810.html

Saiba mais: 

https://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/
Decreto/D10932.htm

CONVENÇÃO INTERAMERICANA 

CONTRA O RACISMO, A 

DISCRIMINAÇÃO RACIAL E 

FORMAS CORRELATAS 

DE INTOLERÂNCIA

O Brasil ratifi cou, também, por meio 

de decreto do Poder Executivo de 

2022, a Convenção Interamericana 

contra o Racismo, a Discriminação 

Racial e Formas Correlatas de Into-

lerância. No entanto, o nascimento 

da normativa ocorreu alguns anos 

antes, durante sessão realizada na 

Guatemala pela Organização dos Es-

tados Americanos (OEA), em 2013, 

cujo texto aprovado possui 22 artigos 

que, dentre outras previsões, abor-

LEGISLAÇÃO NACIONAL

Além das convenções internacionais, 

o Brasil tem avançado internamen-

te na luta antirracista no decorrer 

dos anos, desde a criminalização do 

racismo na Constituição Federal de 

1988 até a equiparação do racismo à 

injúria racial em 2023.

CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988

A Constituição Federal (CF) de 1988 

confi gura, em seu artigo 5º, inciso 

XLII, a prática do racismo como crime 

inafi ançável (o sujeito ativo do crime 

não pode ser colocado em liberdade 



ao pagar determinado valor, chama-

do de fi ança), imprescritível (pode 

ser julgado a qualquer momento,  in-

dependentemente da data em que o 

crime foi cometido) e sujeito à pena 

de reclusão (medida de restrição de 

liberdade mais gravosa do Código Pe-

nal Brasileiro). Antes da Carta Mag-

na de 88, o racismo era considerado 

como uma simples contravenção pe-

nal (ato delituoso de menor gravida-

de que o crime), ou seja, não era dada 

a atenção necessária a esse mal que 

assolava e ainda assola a sociedade 

brasileira.

e da cultura branco-europeia, em de-

trimento das africanas e ameríndias. 

Dessa forma, deveria ser afi rmada, 

em sala de aula, a cultura afro-brasi-

leira como constituinte e formadora 

da sociedade brasileira, à luz do pen-

samento e das ideias de importantes 

intelectuais negros brasileiros, bem 

como das práticas culturais e das re-

ligiões de matrizes africanas.

No entanto, a resistência de imple-

mentação desse conteúdo na grade 

curricular dos cursos voltados para 

a licenciatura e pedagogia, a ínfi ma 

formação continuada dos professores 

a respeito do tema, o sucateamento 

do ensino público e o próprio racismo 

institucional representam alguns dos 

motivos  que impedem a aplicabilida-

de efetiva dessa lei nas instituições 

de ensino brasileiras.

Saiba mais: https://www.planal-
to.gov.br/ccivil_03/leis/2003/
l10.639.htm.

Saiba mais: https://www.
camara.leg.br/internet/infdoc/
novoconteudo/html/leginfra/
ArtCF0250.htm.

ESTATUTO DA IGUALDADE RACIAL 

(LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 

2010)

A previsão constitucional que coloca 

em patamar de igualdade os cidadãos 

brasileiros, assentada no artigo 5º, 

caput, da CF, embora represente um 

grande avanço em meios às múltiplas 

A OBRIGATORIEDADE DO ENSINO 

DE ‘‘HISTÓRIA E CULTURA AFRO-

-BRASILEIRA’’ 

(LEI Nº 10.639, DE 9 DE JANEIRO DE 

2003)

Essa normativa alterou a Lei n. 

9.394/96, que versa sobre as dire-

trizes e bases da educação nacional, 

para incluir no currículo ofi cial da 

rede de ensino a obrigatoriedade da 

temática “História e Cultura Afro-

-Brasileira”, uma vez que no ensino 

tradicional havia, e ainda há, uma 

notável supervalorização da história 
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Decreto n. 4.886/2003, e do Plano 

Nacional de Promoção da Igualdade 

Racial, Decreto n. 6.876/2009, foram 

de suma importância para a criação 

do marco jurídico fundamental vol-

tado ao combate ao racismo em suas 

múltiplas manifestações , isto é, o Es-

tatuto da Igualdade Racial, instituído 

por meio da Lei n. 12.888/2010, o qual 

tornou-se responsável pelo desenca-

deamento de políticas públicas na 

área da educação, justiça, saúde, tra-

balho, moradia, acesso à terra, segu-

rança, lazer, cultura e comunicação.

O Estatuto é destinado para a popu-

lação negra com o objetivo de asse-

gurar os direitos tanto dos indivídu-

os quanto dos coletivos racializados, 

com vista a alcançar a igualdade e 

amenizar a intolerância que os atinge 

diariamente (Brasil, 2010). A previ-

são legislativa inova, nesse sentido, 

ao pautar tal mecanismo jurídico no 

marcador raça, representando a ne-

cessidade urgente de um olhar crítico 

do ordenamento jurídico brasileiro na 

utilização da lente racial no apare-

lho estatal, colocando as instituições 

públicas como principais responsá-

veis na concretização de direitos às 

pessoas pretas e pardas. Destaca-se, 

também, a participação da sociedade 

civil nesse processo, a qual deve con-

tribuir ativamente para construção de 

uma sociedade equitativa e plural.

desigualdades que atingem os seg-

mentos sociais marginalizados, care-

ce, ainda, de efetividade pela escassa 

promoção de políticas direcionadas 

para sua materialização. O desafi o de 

garantir o direito à igualdade, assim, 

continua sendo uma problemática 

constante na realidade marginal do 

nosso país, cujos efeitos dessa au-

sência atingem, principalmente, as 

populações que são vistas como ra-

cializadas.

Apesar desse cenário, o advento da 

Política Nacional da Igualdade Racial, 



Além disso, o Estatuto aborda, de 

modo inovador, o marcador gênero 

articulado ao marcador raça, dispon-

do sobre os atravessamentos da de-

sigualdade que atingem as mulheres 

negras na estrutura social vigente.

Ademais, uma das principais contri-

buições que estão previstas no Esta-

tuto refere-se ao combate ao racismo 

a partir da educação básica, fomen-

tando uma análise crítica sobre a 

construção histórica do Brasil, bem 

como propagando o papel desempe-

nhado pela população negra nesse 

processo, colocando-a como protago-

nista da história nacional (art. 11, §3º, 

Lei nº 12.888/ 2010).

O Título IV do Estatuto criminaliza, 

ainda, o racismo e as práticas que 

se sucedem a partir da discrimina-

ção em razão da raça ou cor (Brasil, 

2010), combatendo racismo através 

de ações punitivas contra aqueles 

que o praticam.

Saiba mais: https://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2010/lei/l12288.htm
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EVITE: A coisa está preta.

APOSTE: A situação está difícil.

EVITE: Ele é um preto de alma branca.

APOSTE: Ele é uma boa pessoa.

EVITE: Eu não vejo cor, sou totalmente imparcial.

APOSTE: Eu valorizo a diversidade e respeito as diferenças.

EVITE: Ele é branco, não pode entender nossas lutas.

APOSTE: Ele pode não ter vivido as mesmas lutas, mas pode aprender.

EVITE: Esse serviço é de preto.

APOSTE: Esse serviço foi mal feito.

EVITE: Ela é uma linda mulata.

APOSTE: Ela é uma linda mulher negra.

EVITE: Ele (a) é um negro de traços fi nos.

APOSTE: Ele (a) é bonito.

EVITE: Eu fi z uma lista negra das pessoas que são mal pagadores.

APOSTE: Eu registrei as pessoas que são mal pagadoras.

EVITE: Ele tem um pé na cozinha.

APOSTE: Não utilize essa expressão pois é uma forma racista de falar 

de uma pessoa com origem afrodescendente.

EVITE: Ele quis denegrir minha imagem.

APOSTE: Ele quis prejudicar a minha reputação.

EVITE: Essa gente de terreiro adora o demônio.

APOSTE: Essa frase expressa o que se defi niu como racismo religioso. 

As religiões de matriz africana são símbolos de resistência e nada têm 

a ver com fazer o mal às pessoas.



A estratégia do Evite e Aposte é utilizada para uma comunicação 

antirracista. Por vezes em nosso cotidiano, naturalizamos ex-

pressões que possuem uma conotação nitidamente racista, mas 

que as pessoas que as utilizam podem não ter consciência disso.

EVITE

APOSTE

17

Saiba mais: https://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/_
ato2023-2026/2023/lei/l14532.
htm

EQUIPARAÇÃO DO RACISMO 

À INJÚRIA RACIAL (LEI Nº 14.532, 

DE 11 DE JANEIRO DE 2023)

A partir de janeiro de 2023, a Lei n. 

14.532 estabeleceu a equiparação do 

crime de injúria racial ao crime de 

racismo, provocando mudanças sig-

nifi cativas no ordenamento jurídico. 

Isso porque, quando a injúria racial 

constava apenas no Código Penal, as 

penas aplicadas eram mais brandas, 

havendo a possibilidade do réu res-

ponder em liberdade pelo crime, me-

diante o pagamento de multa, o que, 

com esta alteração recente no código, 

não é mais possível.

A injúria racial torna-se, ainda, crime 

imprescritível, devendo ser investi-

gada independente do momento em 

que ocorreu, contribuindo, assim, 

para que os autores sejam responsa-

bilizados e para que arquem com as 

consequências jurídicas do ato prati-

cado. Com essa equiparação, a pena 

passa para dois a cinco anos de reclu-

são e multa.

Ademais, em casos de racismo recre-

ativo, caracterizado por ofensas sobre 

a raça ou cor de outrem com tom de 

“brincadeira”, porém com conotação 

racista, a pena pode ser aumentada 

de um terço até a metade, havendo a 

possibilidade desta pena ser agrava-

da se o crime acontecer no meio digi-

tal por meio das redes sociais.



Com a alteração da Lei nº 14.532, a 

qual tipifi cou o crime de injúria racial 

como crime de racismo, houve uma 

mudança no procedimento adotado 

diante das denúncias. Isso porque, an-

teriormente à criação da referida Lei, 

quando o crime de injúria racial era 

registrado nas delegacias, o policial 

perguntava à vítima se esta gostaria 

de ir adiante com medidas judiciais 

e iniciar uma investigação. Já com a 

inovação legal de 2023, a iniciação do 

inquérito policial é imediata, conside-

rando que o crime passa a ser visto 

em uma dimensão mais coletiva e de 

interesse público.

Ademais, é válido ressaltar, no que 

se refere à procedimentalização das 

denúncias, a importância da criação 

de delegacias especializadas em cri-

mes raciais, as quais, muitas vezes, 

também são voltadas ao atendimento 

de vítimas de atos discriminatórios, 

como, por exemplo, a LGBTfobia. Es-

sas unidades especializadas, que já 

existem em diversos entes da federa-

ção, como é o caso do Estado do Pará, 

são fundamentais para que não haja 

revitimização de sujeitos que sofrem 

atos de discriminação e, portanto, 

precisam de um auxílio e recepção 

diferenciada para que sejam respeita-

dos e acolhidos no difícil processo de 

denunciar estes crimes.

FIQUE SABENDO!
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superar os mais diversos modos de 

racismo, por isso torna-se necessário 

elaborar estrategicamente planos de 

caráter antirracistas, de forma a pos-

sibilitar a aprendizagem de um con-

junto de comportamentos novos.

COTAS RACIAIS

As cotas raciais são políticas de ação 

afi rmativa que visam combater a dis-

criminação racial e promover a igual-

dade de oportunidades, sendo delibe-

rações governamentais de reparação 

histórica, não uma mera “vantagem” 

ou “facilidade” cedida ao povo negro 

brasileiro, tendo em vista que por dé-

cadas a população escravizada e os 

negros, ainda que livres ou libertos, 

foram formalmente proibidos de fre-

quentar as instituições de ensino, até 

mesmo as escolas públicas (VAZ, 2022).

Essas restrições promoveram e ainda 

promovem desigualdades alarmantes 

de oportunidades de acesso ao ensino 

superior público e, consequentemen-

te, ao mercado de trabalho formal, 

por isso faz-se necessário a reserva 

de vagas em instituições educacio-

nais, empregos e entre outras áreas 

com base na raça ou etnia de uma 

pessoa. Desse modo, as cotas se 

apresentam como uma intervenção 

estatal direcionada ao combate das 

discrepâncias raciais e como um dos 

instrumentos adequados para auxi-

liar na superação de injustiças histó-

ricas (De DEUS, 2008). Essas políticas 

são frequentemente implementadas 

em contextos onde há evidências de 

discriminação sistemática e falta de 

representação adequada de grupos 

raciais minoritários.



protetivo composto por normas e ini-

ciativas governamentais destinadas 

a impedir a discriminação negativa. 

No Brasil, historicamente a discrimi-

nação negativa decorre, majoritaria-

mente, da raça.

ANTIRRACISMO

Segundo a educadora Bárbara Pinhei-

ro (2023), o antirracismo “é uma luta 

de todos”, onde precisamos compre-

ender que não se trata, apenas, da 

apresentação de mazelas racistas e 

de formas de seu combate, em busca 

de se provar o contrário frente às pro-

vocações raciais, mas também cor-

responde a práticas de ensino, apren-

dizagem e reapropriação da nossa 

história, dos nossos personagens e 

das nossas culturas africanas perpas-

sadas pelas vivências das diásporas 

que ocorreram dentro e fora de Áfri-

ca. É um movimento de reafi rmação 

do que fomos, do que somos e do que 

queremos nos tornar como um povo 

constituído de pessoas negras.

INTERSECCIONALIDADE

O termo foi cunhado por Kimberlé 

Creenshaw no artigo “Demarginali-

zing the Intersection of Race and Sex: 

A Black Feminist Critique of Antiracist 

Politics”. Segundo Carla Akotirene em 

sua obra Interseccionalidade (2023), 

a interseccionalidade pode ser defi -

nida como um “sistema de opressão 

interligado”, que circunda vida de 

mulheres negras no encontro de ave-

nidas identitárias. No mais, a feminis-

ta negra estadunidense Patricia Hill 

Collins indica que a interseccionali-

dade é uma maneira de compreender, 

analisar e criticar sociedade e suas 

estruturas de opressão, violência e 

discriminação correlatas

ESTRATÉGIA
ANTIRRACISTA

Refere-se a um plano de ação ou um 

projeto estruturado que visa à im-

plementação de práticas e conheci-

mentos, com intuito de combater o 

racismo e promover a aprendizagem 

de uma cultura transformadora desse 

cenário. Em seu livro Pequeno Manu-

al Antirracista (2019), Djamila Ribeiro 

apresenta dez práticas antirracistas 

para que pessoas brancas tornem-se 

realmente ativas no combate ao racis-

mo e para que pessoas pretas evitem 

a sua reprodução. Apesar da relevân-

cia desse rol de ações, pensá-lo de 

forma individual não é sufi ciente para 
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Discriminatórios e Homofóbicos. 
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MNU- Movimento Negro Unifi cado
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Comissões de Defesa e promoção 

da Igualdade Étnico-Racial da Or-

dem

dos Advogados do Brasil Seção 

Pará. 

Endereço: Praça Barão do Rio Branco, 

93. Bairro Campinas, Belém-PA 

Telefone: 4006-8612.

Projeto Letramento Racial

@projetoletramentoracial



GLOSSÁRIO

33

nhece como Povos e Comunidade 

Tradicionais, a partir do decreto n° 

11.481/2023: povos ciganos, extrati-

vistas, povos indígenas, ilhéus, comu-

nidades quilombolas, povos e comuni-

dades de terreiro/povos e comunida-

des de matriz africana, entre outros.

Especifi camente, Povos e Comunida-

des Tradicionais de Matriz Africana 

são grupos sociais cujas práticas cul-

turais, modos de vida e organização 

social têm suas raízes nas tradições 

africanas. Os POTMAS mantêm vivas 

crenças, saberes e cosmovisões her-

dadas de seus ancestrais africanos, 

transladados durante o sistema de 

escravização. Essas comunidades se 

caracterizam pela manutenção de um 

contínuo civilizatório africano, que 

preservam a língua,soberania alimen-

tar, cultura e valores próprios, cons-

tituindo espaços de resistência carac-

terizados pela vivência comunitária e 

pela relação vital com a natureza e o 

sagrado.

Não obstante, os Povos de Terreiro 

são comunidades organizadas em tor-

no de espaços sagrados conhecidos 

como terreiros, ou seja, lugares de 

preservação e transmissão do saber 

ancestral e da conexão espiritual com 

os orixás, inquices e voduns, além de 

serem espaços de resistência cultural 

e social, onde valores como a coletivi-

dade, a solidariedade e a preservação 

das tradições afro-brasileiras são for-

temente cultivados.

Essas práticas incluem o Candomblé, 

a Umbanda, o Tambor de Mina, entre

outras, que mantêm viva a ancestra-

lidade africana, transmitindo conheci-

mentos sobre cosmologia, espirituali-

dade e relações sociais comunitárias. 

Ocorre que tais povos e seus espaços 

sagrados têm sido afetados por uma 

série de violações de direitos huma-

nos. Sob tal perspectiva, observando 

o aumento do racismo religioso no es-

tado do Pará, os Povos Tradicionais de 

Matriz Africana criaram, junto com os 

órgãos estatais, o Plano Estadual de 

Políticas Públicas aos Povos Tradicio-

nais de Matriz Africana (2021-2024), 

homologado pelo Governo do Estado. 

Nesse documento, constam metas e 

desafi os a serem enfrentados, para a 

garantia de direitos destes povos e de 

seus locais sagrados.

DIREITO 

DISCRIMINATÓRIO

De acordo com o jurista Adilson Mo-

reira (2020), é um campo jurídico 

composto por uma série de normas 

que pretendem reduzir ou eliminar 

disparidade signifi cativas entre gru-

pos, um dos objetivos centrais dos 

textos constitucionais das sociedades 

democráticas. Esse objetivo pode ser 

alcançado por meio de um sistema 



passado, mas sim uma compreensão 

em seu sentido ideológico, de agrega-

ção, comunidade, resistência e

preservação dos símbolos culturais 

do povo negro. Dessa forma, desdo-

brando a enunciação feita pela his-

toriadora, tem-se “aquilombamento’’ 

como um verdadeiro ato de estratégia 

de resistência e coletividade, contra-

-hegemônico, a partir de um corpo 

político, atravessado pelo princípio 

fi losófi co africano Sankofa, que é com-

posto pelas palavras san (voltar, re-

tornar), ko (ir) e fa (olhar, buscar e pe-

gar), onde signifi ca “retornar ao pas-

sado para ressignifi car o presente e 

construir o futuro”. O aquilombamen-

to é, portanto, um processo contínuo 

de organização coletiva e resistência 

que transcende o tempo e o espaço, 

que pode ser identifi cado e reconhe-

cido nos espaços de convivência, nos 

bairros, nas universidades, nos es-

paços de memórias, etc. Em Belém, 

o Centro de Estudos e Defesa do Ne-

gro no Pará (CEDENPA), fundado na 

década de 1980, é uma referência e 

precursor nas lutas sociais e debates 

sobre a população negra no Estado do 

Pará, assim como um espaço de tro-

cas, afetos, e conhecimentos partilha-

dos a fi m de fortalecer o movimento 

negro e a luta antirracista.

POVOS E 

COMUNIDADES DE 

TERREIRO/POVOS E 

COMUNIDADES DE 

MATRIZ AFRICANA

O decreto presidencial n. 6.040/2007, 

o qual instituiu a Política Nacional de

Desenvolvimento Sustentável dos Po-

vos e Comunidades Tradicionais,

compreende Povos e Comunidades 

Tradicionais como grupos cultural-

mente diferenciados que se reconhe-

cem como tais, possuindo formas 

próprias de organização social, além 

de ocupar e usar territórios e recur-

sos naturais como condição para sua 

reprodução cultural, social, religiosa, 

ancestral e econômica, utilizando co-

nhecimentos, inovações e práticas 

gerados e transmitidos pela tradição.

O Estado brasileiro, adotando o cri-

tério de autodeterminação, reco-
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RACISMO

Refere-se ao projeto de dominação so-

cial pautado na hierarquização de

grupos humanos, defi nindo-os como 

membros de raças (em sentido social)

distintas e estabelecendo o grupo ra-

cial dominante (branco) como natural 

e moralmente superior aos grupos 

raciais dominados (não brancos). É 

o sistema responsável pela estru-

turação da sociedade, em razão da 

afi rmação de diferenças, biológicas 

ou culturais, que atribuem superio-

ridade ao grupo racial hegemônico e 

inferioridade a um grupo minorizado 

politicamente.

DISCRIMINAÇÃO 
RACIAL

Toda prática, individual ou institucio-

nal, que estabelece diferenciações no

tratamento dispensado e no grau de 

respeito atribuído a pessoas confor-

me seu  pertencimento racial. Pode 

se manifestar nas modalidades insti-

tucional, intergeracional, organizacio-

nal, dentre outras.



PRECONCEITO 
RACIAL

Qualquer noção prévia de natureza 

generalizante que produz uma

representação inferiorizada e desqua-

lifi cada de pessoas não brancas, ou as

trata distorcidamente como um grupo 

homogêneo composto por indivíduos

com exatamente as mesmas caracte-

rísticas.

RACISMO 
ESTRUTURAL

Conceito que sublinha o modo como o 

racismo transcende tanto os indivídu-

os particulares e suas atitudes quanto 

as instituições e suas regras internas, 

por estar enraizado nas bases da pró-

pria reprodução simbólica e material 

da sociedade. É o caso, por exemplo, 

da histórica concentração da popula-

ção negra nos estratos sociais mais 

empobrecidos, ocupando, enquanto 

clientela preferencial, as favelas, os 

cárceres e o subemprego, o que refl e-

te o modo como o racismo estrutura a 

realidade brasileira.

A partir dessa concepção, tem-se que 

superação do racismo sempre deman-

da mais do que a reeducação/punição 

de pessoas preconceituosas e do que 

a reformulação de normas, na medi-

da em que necessariamente exigiria 

um processo de transformação social 

abrangente e totalizante.

RACISMO 
INSTITUCIONAL

Descreve o modo como instituições 

sociais, especialmente as instituições 

governamentais, para além dos indi-

víduos singularmente considerados 

que as operam, funcionam a partir 

de padrões que sistematicamente fa-

vorecem pessoas racializadas como 

brancas em detrimento de pessoas 

racializadas como não brancas.

Exemplifi cadamente, tem-se que o 

critério racial, ainda que não seja de-

clarado, é um fator determinante para 

que pessoas sejam vistas como com-

petentes ou não na esfera pública, o 

que se manifesta quando pessoas ne-

gras são preteridas nas contratações 

do mercado de trabalho em razão de 

seu pertencimento racial.

RACISMO 
RECREATIVO

Conceito cunhado pelo jurista brasi-

leiro Adilson José Moreira para des-

crever uma manifestação do racismo 

que consiste na reprodução de este-

reótipos negativos a respeito de pes-
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nhecimento da identidade de pessoas

autodeclaradas pardas. Não há um 

consenso nas discussões sobre rela-

ções étnico-raciais a respeito deste 

conceito. Entretanto, o que se discute 

sobre ele é a sua relação com o pro-

cesso ideológico da construção das 

narrativas de embranquecimento que 

impactaram, por meio de seus discur-

sos, o modo como esse grupo social 

pardo passou a ser visto em um não-

-lugar, nem branco, nem preto (Costa; 

Schucman, 2022).

Como consequência disso há uma 

constante tentativa de apagamento 

dessa identidade racial, ocasionando 

efeitos múltiplos como: a difi culdade 

que essas pessoas têm de classifi car 

a si mesmas enquanto pertencentes 

ao grupo racial pardo; e o eventual 

não reconhecimento dessa identidade 

racial neles por parte de observado-

res externos. É em razão disso que o 

Movimento Negro brasileiro reivindi-

ca que a categoria “negros” seja en-

tendida como composta pela soma de 

pretos e pardos, isso inclusive se re-

fl ete no modo como o Instituto Brasi-

leiro de Geografi a e Estatística (IBGE) 

adota a autodeclaração em suas pes-

quisas.

No entanto, percebe-se em situações 

cotidianas que há a persistência da

negação da identidade racial aos par-

dos, por exemplo, quando ocorrem 

bancas de heteroidentifi cação e eles 

encontram difi culdades no reconhe-

cimento da sua autodeclaração, pois, 

como mencionado, observadores 

externos acabam por apagar neles a 

identidade racial autodeclarada. Des-

sa maneira, vemos que os discursos 

ideológicos de embranquecimento 

permanecem atuantes incluindo esse 

grupo racial em um “pertencimen-

to-não pertencimento” (Munanga, 

2006) ou em um “não-lugar” (Fanon, 

2021), ocasionando empecilhos para 

a construção da identidade racial par-

da, bem como no aprimoramento de 

políticas públicas raciais que atenda 

efetivamente esse grupo.

AQUILOMBAMENTO

Beatriz Nascimento, no documentário 

“Ôrí”, de 1989, nos ensina que “qui-

lombo” não é uma ideia localizada no 



seie em hierarquizações, racismos, 

exclusões e silenciamentos de povos 

específi cos. Zélia Amador de Deus 

ressignifi ca o conceito de negritude 

de Césaire, quando busca recuperar 

o sentimento interior de recusa dos 

valores do colonizador, ao mesmo 

tempo que reivindica a abertura de 

espaço na cena para que negros pos-

sam reencontrar suas subjetividades.

COLORISMO

O colorismo ou pigmentocracia se re-

fere às subclassifi cações internas que

um grupo racial possui a partir dos 

traços fenotípicos e tons de pele en-

contrados entre seus integrantes. No 

caso afro-brasileiro, quanto maior a

presença de marcadores corporais li-

gados à africanidade (lábios grossos,

cabelos crespos ou cacheados, nariz 

largo, etc.) que um sujeito possuir, 

maior será o grau de discriminações 

que irá sofrer em determinados espa-

ços, inclusive entre a própria popula-

ção negra.

Sueli Carneiro, importante fi lósofa e 

intelectual paulista, ao debater o tema 

do colorismo, demonstra como os mo-

vimentos negros precisaram de inten-

sa engenharia política e acadêmica 

durante o século XX para a unifi cação 

de pretos (negros de pele escura) e 

pardos (negros de pele mais clara) na 

categoria geral “negros”, a fi m de dar 

massividade à luta dos não brancos 

em solo nacional. Carneiro destaca 

que, se a luta fosse concebida somen-

te pelos pretos brasileiros, isso equi-

valeria, atualmente, de acordo com o 

Censo 2022 do Instituto Brasileiro de 

Geografi a e Estatística (IBGE), a 10,2% 

da população, deixando de fora o peso 

que 45,3% de pardos poderiam dar às 

reivindicações.

A similitude das condições de vida 

que pretos e pardos enfrentam e a

disparidade que possuem para com a 

população branca nos informam que é

possível serem enxergados pela mes-

ma ótica, enquanto negros, no que se

refere ao papel que ocupam na hierar-

quia sociorracial brasileira. A unifi ca-

ção, portanto, é estratégica politica-

mente e respaldada pelo social.

Por fi m, é importante mencionar que o 

conceito nasce a partir da experiência

racial estadunidense e foi anunciado 

por personalidades negras como Alice

Walker e Margaret Hunter. Logo, 

tem-se a importância da comunidade 

negra se manter vigilante e debater 

sobre o colorismo, a fi m de evitar que 

essa excludente racial se infi ltre nos 

movimentos e gere ressentimento 

compartilhado entre mais escuros e 

mais claros.

PARDITUDE

Visa dar visibilidade dentro das dis-

cussões sobre relações étnico-raciais

para o processo de construção e reco-
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soas não brancas de forma escamote-

ada dentro de discursos de natureza 

supostamente inofensiva e jocosa, 

especialmente piadas e outras práti-

cas relacionadas ao humor. Funciona, 

assim, como mecanismo pelo qual 

membros do grupo racial dominante, 

ainda que indiretamente, reafi rmam 

para si mesmos sua pretensa supe-

rioridade.

RACISMO 
RELIGIOSO

É um conceito que amplia a ideia de 

intolerância religiosa por associar as 

práticas discriminatórias baseadas na 

crença com o aspecto racial. Assim, o 

racismo religioso se refere ao con-

junto de práticas ofensivas e violen-

tas, baseadas no racismo, contra os 

rituais, as crenças e as práticas das 

religiões de matriz africana. É uma 

prática histórica no Brasil que tem 

relação com as formas de criminaliza-

ção, silenciamento e apagamento das 

manifestações religiosas, culturais e 

ancestrais dos afro-brasileiros.

O racismo religioso pode se manifes-

tar através da reprodução discursi-

va e simbólica de estigmas que são 

negativamente associados a essas 

religiões, bem como pelas práticas 

de discriminação e perseguição que 

visam a exclusão, o extermínio e a se-

gregação das religiões de matriz afri-

cana. A Constituição Federal de 1988 

(art. 5º, VII e VIII) assegura a liberda-

de religiosa de culto e crença como 

direitos fundamentais, assim como 

violações a esses direitos confi guram 

como crime de intolerância religiosa 

(art. 208, do Código Penal), que é um 

crime de ódio dirigido exclusivamente 

às religiões de matriz africana e que 

fere, além das liberdades, a autode-

terminação e a dignidade humana dos 

indivíduos.

RACISMO 
LINGUÍSTICO

O racismo, como forma de opressão 

e discriminação de pessoas em razão

de sua raça ou etnia, pode se dar de 

várias formas, inclusive, pela lingua-

gem enquanto instrumento de domi-

nação racial. Normalmente, quando 

falamos de racismo linguístico trata-

mos da violência empregada às pala-

vras, que são usadas para perpetrar 

humilhação e vergonha em razão da 

raça ou etnia, mesmo que não se diga 

a motivação, posto que o racismo in-

depende de intencionalidade, poden-

do ser explícito, mas também se ma-

nifestar na esfera do “não dito”, este 

último normalmente silenciado.

A vergonha provocada pela humilha-



ção de um sujeito diante da sua cole-

tividade, segundo o fi lósofo italiano 

Giorgio Agamben, o des-subjetiva e 

paralisa. Assim, quando alguém so-

fre um ato de racismo por meio da 

linguagem tende a acreditar que não 

faz mais parte daquela coletividade, à 

qual pertence o racista, fi cando a ví-

tima à margem, abandonada em ter-

mos de amparo social.

Portanto, a linguagem não apenas 

classifi ca ou descreve o mundo, mas o

cria enquanto mundo, sendo o racis-

mo não apenas um discurso, mas é 

uma estrutura de onde se originam os 

discursos da colonialidade que man-

têm o racismo operante, segundo Stu-

art Hall (2009). Autores de renome na 

Teoria Crítica da Raça e do movimento 

negro como Lélia Gonzalez (que for-

mulou o “pretuguês”), Franz Fanon 

(que trata do branqueamento através 

da linguagem) e Achille Mbembe (que 

analisa a raça enquanto signo) traba-

lharam o emprego do racismo através 

da linguagem. Palavras como “cria-

do-mudo”, “fazer nas coxas”, “lista 

negra”, “esclarecer”, “denegrir” são 

alguns exemplos de expressões que 

perpetuam por meio da linguagem o 

racismo cotidiano.

RACISMO 
URBANO

Este termo pode ser compreendido 

como a divisão racial do espaço nas 

cidades e seus desdobramentos, como 

a segregação socioespacial, a mobili-

dade urbana precarizada nas regiões 

periféricas, a fragmentação das cida-

des, a insufi ciência de equipamentos 

urbanos de qualidade nas regiões de 

periferia, a gentrifi cação, a reprodu-

ção da confi guração casa-grande–

senzala para as cidades, a dicotomia 

centro–periferia, a criminalização das 

ocupações por movimentos sociais, a 

coação e o descaso com a população 

em situação de rua, a naturalização da 

subalternidade por meio de expres-

sões como áreas nobres e o genocídio 

da população negra por exemplo.

Isso pode se manifestar de várias for-

mas, incluindo segregação residen-

cial, disparidades no acesso a servi-

ços públicos como educação e saúde,

discriminação no mercado de traba-

lho e policiamento racialmente ten-

dencioso (Fuentes, 2021). Dessa for-

ma, é uma manifestação do racismo 

estrutural que permeia as instituições 

e práticas sociais das áreas urbanas. 

Ademais, as injustiças sociais e am-

bientais que recaem de forma impla-

cável sobre essas etnias e populações 

mais vulneráveis, tenham elas ou não 

intenção explicitamente racista.

29

za os anseios almejados e os próprios 

traços de identifi cação das pessoas 

brancas, ao qual ela chamou de nar-

císico, que resulta em uma manuten-

ção dos interesses desses sujeitos. 

Também foi constatado que o pacto 

narcísico é algo que ocorre em diver-

sas esferas sociais, não somente nas 

instituições, incluindo nosso cotidiano 

e até mesmo virtualmente.

BRANQUITUDE

Refere-se à identidade racial dos su-

jeitos brancos, isto é, ao campo dos 

privilégios simbólicos e materiais 

possuídos pelas pessoas racializa-

das como brancas. A conceituação 

pretende explicitar que, assim como 

a condição de ser negro, o ser branco 

não é um dado natural, mas antes o 

resultado de uma construção social 

convenientemente retratada como na-

tural. Além disso, a branquitude é tida 

como uma propriedade que confere 

determinados privilégios ou trata-

mentos, que não são dispensados às 

pessoas negras como, por exemplo, 

um homem branco ser submetido a 

uma abordagem policial pelo simples 

fato de ser branco.

BRANQUIDADE

Expressão empregada alternativa-

mente ao termo “branquitude” por 

autoras como Zélia Amador de Deus, 

a fi m de evitar sugerir erroneamente 

a existência de uma correlação com o 

conceito de “negritude”. Além disso, a 

branquidade é entendida por Cardoso 

(2010) como uma expressão da bran-

quitude acrítica, que nega a reconhe-

cer que o pertencimento racial branco 

tem historicamente gozado de privilé-

gios que são claramente negados às 

pessoas negras.

NEGRITUDE

É um conceito desenvolvido por inte-

lectuais negros, como Aimé Césaire e

Kabengele Munanga, que defende a 

negritude como o reconhecimento do 

fato de ser negro e afi rmar a sua cul-

tura e história.

A negritude se refere ao ato ético-polí-

tico de mobilização coletiva dos povos

que passaram por processo históri-

co de desumanização e exploração 

comuns e que atuam coletivamente 

na afi rmação de sua identidade ne-

gra como modo de ressignifi cação 

da estigmatização historicamente 

associada a si. É a afi rmação de uma 

construção de identidade que afi rma 

as heranças culturais, históricas e an-

cestrais.

É o ato político de contribuição para 

a construção de uma outra forma de 

viver em sociedade que não se ba-



HETEROIDENTI
FICAÇÃO

Trata-se de um procedimento reali-

zado por uma banca/comissão com-

posta por um grupo de pessoas (cinco 

membros e seus suplentes) criada es-

pecifi camente com a responsabilidade 

de analisar e validar a autodeclaração 

de quem deseja participar de ações 

afi rmativas na modalidade de cota 

racial no Brasil. As bancas de hete-

roidentifi cação devem ser compostas 

por integrantes experientes na temá-

tica racial ou que tenham participado 

de ofi cinas sobre igualdade e enfren-

tamento ao racismo. Além disso, a 

banca deve espelhar a diversidade do 

nosso país, cujos membros devem ser 

distribuídos por gênero, cor e, prefe-

rencialmente, naturalidade, conforme 

a Portaria Normativa nº 4, de 6 de 

abril de 2018.

Para as bancas de heteroidentifi cação, 

o fundamental não é apenas analisar 

como a pessoa autodeclarante vê a si 

mesma quanto à raça, mas sobretudo 

como a sociedade pode enxergá-la 

a partir da observação de fenótipos 

como tom de pele, textura do cabe-

lo, formato da boca e do nariz. As 

bancas foram implementadas após 

quatro anos da “Lei de Cotas” (Lei nº 

12.711/2012, recentemente reformu-

lada sob a Lei nº 14.723/2023), com a 

proposta de combate a fraudes no sis-

tema de cotas raciais possibilitando 

que pessoas vitimadas pelo racismo 

estrutural sejam realmente as bene-

fi ciárias da política em prol da promo-

ção da igualdade étnico-racial no país.

PACTO 
NARCÍSICO

Este conceito foi elaborado pela psicó-

loga Maria Aparecida Silva Bento, em

sua tese de doutorado, no ano de 

2002, a qual analisou as relações con-

vencionadas entre a branquitude no 

interior das instituições públicas e

privadas do país, cujo objetivo é pro-

teger e reafi rmar as condições de 

privilégio outorgadas a esse grupo 

social.

Em seu trabalho, a autora nomeou 

esse acordo como um pacto velado, 

com base no ideal de sujeito branco, 

ou seja, de um arquétipo que simboli-
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RACISMO 
ALGORÍTMICO

Refere-se ao modo como sistemas de 

inteligência artifi cial e algoritmos que

compõem as diversas tecnologias 

contém um viés racial em seu desen-

volvimento que contribui para a ocor-

rência de práticas discriminatórias e 

excludentes com relação a grupos ét-

nico e racialmente diferenciados.

Isso porque tais tecnologias, além de 

serem desenvolvidas por pessoas in-

seridas nas relações de poder que são

atravessadas pelos marcadores de 

diferença social (raça, etnia, gênero, 

classe etc.), corroboram tais estrutu-

ras de desigualdade e diferenciação 

ao perpetuar estereótipos discrimi-

natórios, devido a dados de treina-

mento enviesados, algoritmos mal 

projetados ou falta de consideração 

para questões de equidade e justiça 

racial durante o desenvolvimento de 

tecnologias de IA. Para Tarcízio Silva, 

o racismo algorítmico é uma atualiza-

ção do racismo estrutural dentro das 

relações digitais da sociedade que 

produz as tecnologias a partir dos 

atravessamentos sociais com a fi na-

lidade de oferecer uma inteligência 

artifi cial comprometida com a manu-

tenção dessas relações de poder.

RACISMO 
AMBIENTAL

É a discriminaç ã o racial que ocorre 

no contexto ambiental, onde minorias 

é tnicas e comunidades de baixa renda 

sã o desproporcionalmente afetadas 

por questõ es ambientais, como: po-

luiç ã o, falta de acesso a recursos na-

turais e degradaç ã o ambiental. Para 

Joice Berth, o racismo ambiental pode 

ser entendido como parte da aç ã o 

“supremacista racial capitalista pa-

triarcal e imperialista”, utilizando-se 

da terminologia de Bell Hooks para 

defi nir a faceta do racismo como parte 

das dinâ micas territoriais usadas na 

elaboraç ã o de polí ticas ambientais, na 

aplicaç ã o de regulamentos e na cons-

truç ã o de leis.

Em suma, o termo foi criado para ex-

plicitar toda e qualquer política, prática 

ou decisã o que possa produzir desvan-

tagens de maneira assimé trica e

desproporcional a indiví duos baseados 

na raç a, pautando as questõ es climá ti-

cas como cerne dos debates, tratando 

da forma como as populaç õ es perifé-

ricas, indígenas, quilombolas, ribeiri-

nhas e comunidades não-brancas são 

mais afetadas pela crise climática, pela 

escassez de acesso à terra, aos recur-

sos provenientes desta e acima de tudo 

de sua invisibilização perante o intuito 



de proteção da terra e de luta por sua 

sobrevivência e existência.

RACISMO 
CIENTÍFICO

Racismo científi co é uma reunião de 

teorias raciais baseadas em pseudo-

ciências que consistem em teses que 

afi rmam existir uma hierarquia bioló-

gica entre raças, no intuito de defen-

der a classifi cação de grupos huma-

nos, marginalizando negros e outros 

grupos racializados. Essa doutrina 

tem raízes entre os século XVIII e XIX, 

quando se fortalecia o iluminismo e a 

revolução industrial, contexto no qual 

cientistas europeus passaram a pro-

mover uma ideologia que tinha como 

base a aplicação da teoria da evolução 

de Charles Darwin no âmbito social, 

sob o argumento de que haveria uma 

hierarquia racial, em que brancos es-

tariam em status superior às demais 

raças.

No Brasil, concepções pautadas no ra-

cismo científi co foram utilizadas para

introduzir políticas eugenistas, que 

buscavam fazer um apagamento his-

tórico e social da população negra 

após a abolição da escravatura. Para 

os teóricos, a miscigenação brasileira 

levaria a uma “degeneração” biológi-

ca, pois, em suas concepções, negros 

eram predispostos à criminalidade e a 

inúmeras doenças.

Assim, o racismo científi co auxilia na 

perpetuação de estereótipos raciais 

que vão além de marginalizar e discri-

minar pessoas negras, mas também 

conduzem ao apagamento da história 

científi ca da comunidade negra.

RACISMO 
OBSTÉTRICO

O racismo obstétrico é quando o ra-

cismo se entrecruza com a violência 

obstétrica, sendo importante enten-

der como eles interagem entre si, se-

gundo Emanuelle Goés, pesquisadora 

da Fiocruz Bahia. A violência obstétri-

ca é uma violência de gênero sofrida 

pelas mulheres na busca por serviços 

de saúde durante a gestação, o parto, 

o puerpério, o aleitamento materno 

e em casos de aborto. Convenciona-

-se dizer que as vítimas de violência 

obstétrica são apenas as mulheres 

cisgênero, mas na verdade podem 

ser também os homens transgênero 

e as pessoas não binárias, bastando 

que tenham a potencial capacidade 

de gestar para serem vítimas em 

potencial. Logo, o racismo obstétrico 

ocorre justamente porque a violência 

obstétrica contra mulheres negras 

e racializadas se dá de forma espe-

cífi ca, se baseando em estereótipos 

racistas: as mulheres negras e racia-

lizadas vivenciam as violências mais 

graves, que levam até a morte, seja 
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por omissão ou fundadas em crenças 

racistas como “as mulheres negras 

aguentam mais a dor”, “são boas de 

parir”, recebendo usualmente menos 

analgesia que as mulheres brancas 

parturientes.

Assim, percebe-se que o racismo obs-

tétrico tem origem desde a aprendiza-

gem dos profi ssionais de saúde sobre 

as práticas relacionadas à gestação. 

Para reverter esse cenário, seria pre-

ciso repensar essas práticas no cam-

po de formação profi ssional médica 

e de enfermagem e produzir dados 

públicos que fossem convertidos em 

políticas públicas e institucionais que

avaliassem e medissem a equidade 

racial como indicador de boa gestão 

na atenção à saúde e qualidade dos 

serviços para certifi cação e credibi-

lidade hospitalar. São necessárias 

também políticas educativas voltadas 

para a conscientização das mulheres, 

para que conheçam seus direitos, 

saibam identifi car os casos e assim 

possam denunciá-los nos Conselhos 

de Enfermagem e de Medicina, pela 

relação direta com a prática profi ssio-

nal, e/ou no Ministério Público do seu 

Estado.

MORENIDADE

O território amazônico é composto por 

caboclos, ribeirinhos, cabocloribeiri-

nhos, seringueiros, marajoaras, todos 

frutos da confl uência de ameríndios,

negros, nordestinos e europeus, que 

inauguram novas e singulares formas 

de organização social nos trópicos 

amazônicos. Morenidade foi um ter-

mo que a princípio foi utilizado como 

marca identitária que mostra como 

a população negra foi percebida e se 

colocou no discurso local amazônida. 

Todavia, o termo “moreno(a)” segun-

do Mônica Conrado (2015), ameniza 

os confrontos e enfraquece a luta pela 

construção da identidade negra na 

região, o que denomina como ‘‘pacto 

silencioso e perverso de negação da 

negritude’’, apagando as marcas ne-

gras da cidade, em prol da falsa ideia 

de “inclusão”.

Entretanto, após integrar um eviden-

te movimento histórico, político e 

ideológico, Morenidade refere-se ao 

conjunto de identidades e modos de 

vida dos amazônidas, que abrange as 

particularidades e a dinâmica social 

dos habitantes da Amazônia, reconhe-

cendo a importância da sua história e 

das suas experiências, indo além do 

que uma simples rejeição aos termos 

pardo e preto.


